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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRITIBA 

LEI HQ 545/95 11 Denomina nomede :Prédio Es 
colar II 

O Prefeito 1'::uniclpal de Pi.ritiba, Esbado da Bê:, 

hia, no uso de suas atribuições, faço saber que a. Câmara 

de Vereadores deste Ií~unicipio deor r ta e eu sanei mo a se 

guinte Lei: 

.Artigo lº - Fica denominado p rrédio Escolar/ 

recém construido no Distrito do ]'rança neste w.n:.ci.11iõ,con, 

vênio t:inistério da Educação e do Deaj.cr-to , de Prédio EscQ 

lar Aloysio Cedraz, pelos relevantes serviços prostados em 

nosso rau.nicipio, dureJJ.te seu passado de homem voJtado para 
o interesse da e omunidc.de • 

.Artico 2 º - Esta Lei entra, em vi6or na data de 

sua :publicação, revogando-se as disposições em c ozrtrrir-í c, 

Piri tiba(Ba), 2 dezembro de 19:35 

: u, un í.c ipal 

Ub i.r amar' ::;:~uhn Per e ira 
Sec. de Adm. e Finanças 
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